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1ª Parte - SABATINA 

 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 18/2016 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
a escolha da Senhora MITZI GURGEL VALENTE DA COSTA, Ministra 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Delegada Permanente do Brasil 
junto à Organização de Aviação Civil Internacional. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Valdir 
Raupp 

Pronto para deliberação 

[relatório] 

Indicação do nome da Senhora MITZI GURGEL VALENTE DA COSTA, Ministra 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Delegada Permanente do Brasil junto à 
Organização de Aviação Civil Internacional. 
 
1 - Em 17/03/2016, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 
383 do Regimento Interno do Senado Federal; 
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta 
Reunião. 
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2ª Parte - LEITURA DE RELATÓRIOS 

 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 25/2016 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor JOSÉ MARCOS NOGUEIRA VIANA, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Democrática de São Tomé e Príncipe. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Gleisi 
Hoffmann 

Pronto para deliberação 

[relatório] 

Indicação do nome do Senhor JOSÉ MARCOS NOGUEIRA VIANA, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Democrática de São 
Tomé e Príncipe. 
 
1) Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

2 

MSF 26/2016 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor RAUL DE TAUNAY, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
do Congo e, cumulativamente, na República Centro-Africana. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Jorge 
Viana 

Pronto para deliberação 
 

[relatório] 

Indicação do nome do Senhor RAUL DE TAUNAY, Ministro de Primeira Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Congo e, 
cumulativamente, na República Centro-Africana. 
 
1) Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

3 

MSF 27/2016 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor JOSÉ CARLOS DE ARAUJO LEITÃO, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República de Cabo Verde. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Valdir 
Raupp 

Pronto para deliberação 
 

[relatório] 

Indicação do nome do Senhor JOSÉ CARLOS DE ARAUJO LEITÃO, Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
de Cabo Verde. 
 
1) Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

4 

MSF 28/2016 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor JOÃO INÁCIO OSWALD PADILHA, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República de Chipre. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Fernando 
Bezerra Coelho 

Pronto para deliberação. 

[relatório] 

Indicação do nome do Senhor JOÃO INÁCIO OSWALD PADILHA, Ministro de 
Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
de Chipre. 
 
1) Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

 

Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
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